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FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DO MAR - FEMAR 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 02/2022 
 

Processo n° 09/2022. 
 
 

A FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DO MAR – FEMAR torna público para conhecimento dos 

interessados, a realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, no modo de DISPUTA 

FECHADO, pelo critério de MENOR PREÇO, com a finalidade de selecionar proposta de preço 

mais vantajosa, segundo as condições e especificações fixadas neste instrumento convocatório e 

em seus anexos. 

O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - PSP e seus respectivos procedimentos estão adstritos 

às disposições estabelecidas no Decreto nº 8.241/2014, observados os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da probidade, da publicidade, da transparência, da eficiência, da 

competitividade, da busca permanente de qualidade, e da vinculação ao instrumento convocatório, 

insculpidos no § 2º do art. 1º do mesmo diploma legal, e subsidiariamente, na Lei nº 8.078 de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, bem como no instrumento de convocação, devendo ser 

observado as seguintes datas: 

a) Data de divulgação do Processo Seletivo Público: 08/03/2022; 

b) Data-limite para solicitação de esclarecimento: 14/03/2022, até às 13:30; 

c) Data-limite para impugnação do edital: 11/03/2022 até às 15:30; 

d) Data-limite para entrega das propostas de preços: 15/03/2022 até às 12:00; 

e) Data de divulgação do resultado das propostas até: 16/03/2022;  

f) Data limite para apresentação dos documentos até: 17/03/2022 até às 12:00; e  

g) Data limite para divulgação do resultado final até: 21/03/2022. 

1.0 DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de informática para uso nas dependências do LEPLAC, conforme 

exigências, especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I. 

1.2. Todas as despesas decorrentes das aquisições citadas no parágrafo anterior estão previstas no 

item 9, da rubrica Equipamento e Material Permanente, da atividade Despesa de Capital e do item 
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1 da rubrica Material de Consumo da atividade Despesas de Correntes, constantes do Plano de 

Trabalho do Termo de Cooperação nº 5850.0109461.18.9, celebrado entre a Petróleo Brasileiro S/A 

– Petrobrás e o Centro de Hidrografia da Marinha – CHM, com a interveniência da Fundação de 

Estudos do Mar – FEMAR. 

 
2.0 DAS ESPECIFICAÇÕES 
 

Para garantir a qualidade dos serviços à pretensão desta entidade licitadora, deverão ser 

observados com total rigor, os detalhamentos constantes no Termo de Referência –TR – anexo I 

deste instrumento.  

 

3.0 FINALIDADE DA AQUISIÇÃO 
Garantir a operacionalidade do parque computacional do Projeto, bem como de seus respectivos 

periféricos, visando a adequada utilização desses equipamentos no trabalho desenvolvido para 

delimitação da extensão da plataforma continental brasileira além das 200 milhas marítimas. 

 
4.0  OBTENÇÃO DO EDITAL  

4.1. O respectivo aviso de seleção pública para escolha de fornecedores ficará afixado no 

quadro de avisos da FEMAR, a partir do dia 08/03/2022, e na mesma data, divulgado no 

site oficial da FEMAR, sendo o instrumento convocatório disponibilizado aos interessados 

na forma descrita adiante: 

 
 
 

4.1.1 - FEMAR 
 
 

 
Rua Marquês de Olinda, n° 18 – Botafogo - Rio de Janeiro/RJ. 
CEP n° 22.251-040. 
Procurar: Comissão de Seleção - Gerência de Aquisição e do Patrimônio.  
Horário: de 09:30 às 11:30 horas e de 13:30 às 15:30 horas  
De segunda a sexta-feira. 
Por agendamento no telefone: (021) 3237-9500 

 
 

4.1.2 - SITE 

 

O download do edital e seus anexos poderão ser realizados no seguinte 
endereço:   
 
https://fundacaofemar.org.br/portalwordpress/category/licitacoes/ 
 

 
 

4.1.3 – E-mail  
 
Será utilizado como canal de comunicação entre os fornecedores e a fundação o e-mail: 
licitacao@fundacaofemar.org.br 
 

 

4.2 Em virtude da pandemia do coronavírus (COVID-19) e dos protocolos de segurança do 

Ministério da Saúde, solicitamos priorizar os canais de comunicações disponibilizados nos 

subitens 4.1.2 e 4.1.3. 

 

https://fundacaofemar.org.br/portalwordpress/category/licitacoes/
mailto:licitacao@fundacaofemar.org.br
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5.0  IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o edital, na forma eletrônica, por meio do envio de 

e-mail para o endereço: licitacao@fundacaofemar.org.br, de acordo com prazo 

estabelecido na alínea “c” do preâmbulo deste documento. 

5.2. Caberá a Comissão de Seleção decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas antes da data citada na alínea “d” do preâmbulo; 

5.3. A impugnação e respectiva resposta serão divulgadas por e-mail no caso de 

acolhimento, será definida e publicada nova data para realização do certame; e 

5.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo seletivo público deverão ser 

enviados a Comissão de Seleção, até a data limite apresentada na alínea “b” do preâmbulo, 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: licitacao@fundacaofemar.org.br. 

 

6 FASE RECURSAL ÚNICA  
 
6.1. Haverá fase recursal única, em conformidade com o disposto no art. 30, do Decreto nº 

8.241/2014, após o julgamento das propostas. 

6.2. Os participantes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento da proposta 

ou da habilitação manifestarão imediatamente, após a divulgação do resultado final, a sua 

intenção de recorrer por meio do e-mail: licitacao@fundacaofemar.org.br , sob pena de 

preclusão.  

6.3. As razões dos recursos serão apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, contado 

a partir da data de ciência do julgamento.  

6.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 03 (três) dias úteis, contado 

imediatamente a partir do encerramento do prazo a que se refere o item acima. 

6.5. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de três dias úteis, o encaminhará à autoridade máxima da fundação 

de apoio, que terá competência para a decisão final, em até 05 (cinco) dias úteis.  

6.6. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7 ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÕES:   
 
7.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, em 01 (um) único envelope fechado, 

com as seguintes indicações: 

mailto:licitacao@fundacaofemar.org.br
mailto:licitacao@fundacaofemar.org.br
mailto:licitacao@fundacaofemar.org.br
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Destinatário: 
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES E DO PATRIMÔNIO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 02/2022 
PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  
CNPJ DA EMPRESA: 
 
7.2. O envelope contendo a proposta de preço poderá ser entregue no endereço descrito 

no subitem 4.1.1 ou através do e-mail: licitacao@fundacaofemar.org.br dentro do limite 

estabelecido na alínea “d” do preâmbulo do edital. 

 

8 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
8.1. A Proposta de Preço deverá conter, como condição de sua aceitabilidade, os seguintes itens: 

8.1.1. Ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

8.1.2 . Conter os dados para contato; 

8.1.3. Identificação do CNPJ; 

8.1.4. Data; 

8.1.5. Assinatura do responsável ou preposto com outorga de poderes para formular preços, 

negociar, renunciar e prestar esclarecimentos; 

8.1.6. A validade da proposta de preço ofertado deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias úteis 

considerando os prazos e condições definidos no Termo de Referência;  

8.1.7. Cotar valor em moeda corrente nacional; 

8.1.8 A presentar prazo de entrega (conforme o item 10 do Termo de Referência); e 

8.1.9 Os valores unitário e global devem contemplar obrigatoriamente todos os custos diretos e 

indiretos. Caso algum custo deixe de ser provisionado pela proponente, a mesma se 

responsabilizará sem repasse do ônus para a FEMAR. 

8.1.10 O licitante poderá participar de quantos itens desejarem, para tanto a sua proposta deve 

atender os requisitos acima.  

 
9.0 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Para habilitação será exigida a documentação referente à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e a qualificação técnica conforme previsto neste instrumento, dentro da válidas. 

9.2. A referida documentação de habilitação consiste na apresentação dos documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

9.2.1 Habilitação Jurídica: 

9.2.1.1 Registro comercial no caso de empresa individual; 

9.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 

sociedades comerciais, e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no 

caso de sociedade por ações; 

mailto:licitacao@fundacaofemar.org.br
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9.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e 

9.2.1.4. Declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas impedidas de 

contratar com a Administração pública. 

 

9.2.2. Regularidade Fiscal: 

9.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei.  

9.2.2.2.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

 

9.2.3. Qualificação Técnica: 

9.2.3.1 A licitante deverá apresentar 2 (dois) atestados de capacidade técnica, comprovando 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o 

objeto do Processo Seletivo Público, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1.As propostas serão julgadas com base no critério de julgamento de MENOR PREÇO por item, 

respeitadas as disposições contidas nos itens 7 e 8 do Termo de Referência, considerando-se 

exclusivamente aquelas apresentadas na forma e prazos estabelecidos neste documento, sendo 

ordenadas da menor para a maior. 

10.1.1.É de exclusiva responsabilidade do fornecedor a elaboração de sua proposta de preços, a 

qual deverá absorver e exaurir na totalidade todos os tributos e demais despesas, diretas e indiretas 

incidentes sobre o objeto contratado. 

10.2. Durante o julgamento das propostas e análise da efetividade destas, a FEMAR poderá em 

caráter de diligência, convocar os participantes para esclarecimentos de qualquer natureza. 

 

11 DESCLASSIFICAÇÃO E INABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1. Serão consideradas DESCLASSIFICADAS, as propostas que: 

11.1.1 Não atendam as especificações e demais condições exigidas no Termo de Referência; e 

11.1.2. Deixarem de observar o disposto no item 8 deste instrumento convocatório. 

11.2. Serão consideradas INABILITADAS, as propostas que: 

11.2.1 Deixarem de exibir a documentação relacionada no item 9 deste documento, ou ainda, que 

apresentarem parcialmente os documentos; e 

11.2.2 Apresentarem documentos fora dos respectivos prazos de validade, indicados nos próprios 

textos. 
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12. ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
 
12.1. A Comissão adjudicará o objeto ao vencedor, quando atendidas todas as condições do Termo 

de Referência e deste documento. 

12.2. Encerrado o procedimento, a empresa que tiver apresentado a proposta vencedora e aceita, 

será enviada a autorização para execução do serviço através da Ordem de Fornecimento. 

 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
As regras atinentes as sanções administrativas aplicáveis no presente Processo Seletivo Público 

estão dispostas no item 15 do Termo de Referência - Anexo I.  

 
14 LOCAL DE ENTREGA 
 
Os materiais de informática para o uso nas dependências do LEPLAC serão entregues no local 
descrito no item 10.2 do Termo de Referência - Anexo I. 
 
15 RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 
 
As condições em que será recebido o objeto estão dispostas no item 8 do Termo de Referência - 
Anexo I. 
 
16 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento obedecerá a forma estipulada no item 13 do Termo de Referência - Anexo I. 
 
17 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 Quanto ao Faturamento, a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da FUNDAÇÃO DE 

ESTUDOS DO MAR, - FEMAR, situada na Rua Marquês de Olinda n° 18 - Botafogo - Rio de Janeiro 

- RJ - CEP n° 22.251-040; CNPJ 33.798.026/0001-86; Inscrição Estadual: ISENTA; Inscrição 

Municipal: 0093.082-2. 

17.2 O Processo Seletivo Público possui, como parte integrante, de seu texto, o Termo de 

Referência - Anexo I. 

 
 

Rio de Janeiro, 8 de março de 2022. 
 
 
 

Marcos Manoel Pinho Braga  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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